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1. RELATÓRIO:

Fixação de valores iniciais para os cursos de

Grau.

19

A Instituição protocolou em 23.05.88, expediente em

os valores iniciais dos seus cursos de Educação In_

13 ora u-, a.utori*a<4o& pâtrA. funcionar a naríJus <JLe J^êi.

Ba 11.05.89, através de uma declaração do Delegado

de Ensino da Divisão Regional de Ensino-6-Sul/Ribeirão Pires,

informa que a referida escola foi autorizada a funcionar atra-

vés de autorização dada no Processo n9 404/88, DRE-6-Sul, e

os valores autorizados foram de NCz$ 18,00 para o total das

xensalidades do 19 semestre/88 e de NCz$ 88,80 para o 29 seme£

C processo foi baixado en diligencia, a qual nada e£

elareceu.

3. CONCLUSÃO:
Cabe portanto^este colegiado definir o valor de cada

mensalidade para o ano de 1988, a partir do último valor infor

«ado que foUmes de junho/88- Cz$ 4.0*00,00 .

Cu r só t 19 Grau

. Junho/88

' Julho/88

Ag.osto/88

.' - • Setembro/88

... . Outubro/88

*-;:. Novembro/88

Dexcrabro/88

Cz$ 4.000,00

Cz$ 4 .707,20

Cz$ 5.539,43

Cz$ 6.724,31

Cz$ 8.162,64

Cz$ 9.908,63

Cz$l2.489,83
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Janeiro/89

; Fevereiro/89

. Março/89

. Abril/89

Ind.CEE CENE 159/89

Cz$ 15.743,43

NCz$ 18.27

NCz$ 18.27

NCz$ 18,27

São Paulo, 25 de julho de 1.989

Jatyr pduarfs Schall

Relator

DELIBERAÇÃO PO

O CONSELHO EOTMML DE EDUCAÇÃO aprova, por unaninlda
a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 26 de julho de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


